
 

 

 
Ofício nº 30/2022. 

Lobato, 21 de março de 2022. 
 
Senhor Presidente, 

 
A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública Ltda., após a análise dos recursos 

interpostos contra o resultado preliminar decide sob os seguintes fundamentos: 
 

NOME / CARGO RESULTADO 
NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 

KARLA APARECIDA DE OLIVEIRA / 
Professor de Educação Básica I 

INDEFERIDO: O documento apresentado para comprovar a 
titulação não se enquadra em nenhuma das hipóteses 
previstas nas alíneas a), b) e c) do item 10.11. O documento 
apresentado trata-se de um Curso de Aperfeiçoamento. 

LAIANA FLAUSINO BARBOZA / 
Professor – PEB II (Arte) 

INDEFERIDO: Infringência ao contido no item 10.3 do Edital 
(o título apresentado NÃO estava autenticado em cartório ou 
acompanhado do documento da consulta da autenticidade). 

LUIZ OTAVIO RIBEIRO JUNIOR / 
Professor – PEB II (Educação Física) 
 

INDEFERIDO: Infringência ao contido no item 10.3 do Edital 
(o título apresentado NÃO estava autenticado em cartório ou 
acompanhado do documento da consulta da autenticidade). 

MURILO AUGUSTO GIOVA DA SILVA 
/ Professor – PEB II (Inglês) 

DEFERIDO: Retificar nota da Prova de Títulos para 7,0 (sete) 
pontos. 

RAFAEL FLORENCIO DOS SANTOS / 
Professor de Educação Básica I 

INDEFERIDO: Infringência ao contido no item 10.3 do Edital 
(o envelope contendo os títulos NÃO estava lacrado). 

SONIA REGINA VIEIRA BUENO 
YANAGUIDAIRA MARCHINI / 
Assessor Jurídico 

INDEFERIDO: Infringência ao contido no item 10.3 do Edital 
(o título apresentado NÃO estava acondicionado em 
envelope). 
NOTA DA REDAÇÃO 

ELITA SILVA LIMA CARDOZO / 
Professor de Educação Básica I 

INDEFERIDO: A requerente obteve nota 0,0 (zero) na 
Redação tendo em vista a infringência a alínea h) do item 
7.2.3 do Edital. 

FERNANDA HIGASSIARAGUTI DOS 
SANTOS / Cirurgião Dentista 

INDEFERIDO: A requerente obteve nota 0,0 (zero) na 
Redação tendo em vista a infringência a alínea h) do item 
7.2.3 do Edital. 

NATÁLIA FERNANDES MIRANDA / 
Assessor Jurídico 

INDEFERIDO: Não houve a pontuação da Prova de Redação 
tendo em vista que a candidata não obteve a nota mínima na 
Prova Escrita para aprovação, ou seja, 45,0 pontos. (Ver item 
15.1.1) 

PATRICIA SHIRAISHI SANTANA DE 
OLIVEIRA / Professor – PEB II 
(Inglês) 

INDEFERIDO: A requerente obteve nota 0,0 (zero) na  
Redação tendo em vista a infringência a alínea h) do item 
7.2.3 do Edital. 



 

 

NOTA DA PROVA ESCRITA 
ADRIEL DOS SANTOS FERNANDES e 
outros / Monitor de Educação 
Infantil 

DEFERIDO: Retificar o resultado preliminar do referido 
cargo. 

Nilton Romualdo da Silva e outros / 
Monitor Educacional de Informática 

DEFERIDO: Retificar o resultado preliminar do referido 
cargo. 

 
Atenciosamente, 

  
 

KLC – Consultoria em Gestão Pública Ltda. 


